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PARECER CEE/CES Nº 83/16                   APROVADO EM 15/08/16

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA (UEL)

MUNICÍPIO: LONDRINA

ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em 
Jornalismo - Bacharelado, da UEL.

RELATOR: CARLOS EDUARDO PIJAK JR

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior/Seti, por meio do ofício CES/GAB/Seti nº 341/16, de 28/06/16 (fl. 122) e 
Informação Técnica nº 146/16-CES/Seti (fl. 121), da mesma data, encaminha o 
protocolado da Universidade Estadual de Londrina (UEL), município de Londrina, 
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio do ofício nº 
283/16-R/UEL, de 14/06/16 (fl. 03), a renovação de reconhecimento do curso de 
graduação em Jornalismo - Bacharelado. 

1.1 Da Instituição de Ensino Superior

A Universidade Estadual de Londrina (UEL), com a estrutura 
administrativa sediada em Londrina, na Avenida Celso Garcia Cid, PR 445, Km 
380,  Campus Universitário,  foi  criada  pelo  Decreto  Estadual  nº  18.110,  de 
28/01/70. O reconhecimento ocorreu por meio do Decreto Federal nº 69.324 de 
07/10/71,  sendo  transformada  em  Autarquia  pela  Lei  Estadual  nº  9.663,  de 
16/07/91.

1.2 Dados Gerais do Curso

O curso de graduação em Jornalismo - Bacharelado, obteve a 
renovação de reconhecimento de curso por meio do Decreto Estadual nº 2163, 
publicado no Diário  Oficial  do  Estado em 26/07/11,  fundamentado no Parecer 
CEE/CES/PR nº 75/11, de 08/06/11, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 26/07/11 
até 26/07/16. 
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O  projeto  político-pedagógico  do  curso atualizado  pela 
Resolução Cepe/CA/UEL nº 004/16, de 09/03/16, em vigor a partir do ano letivo 
de 2016, apresenta as seguintes características: carga horária de 3.440 (três mil, 
quatrocentas e quarenta)  horas,  40 (quarenta)  vagas anuais,  sendo 20 (vinte) 
para  o  turno  matutino  e  20  (vinte)  vagas  para  o  turno  noturno,  turno  de 
funcionamento matutino e noturno, e período de integralização de no mínimo 04 
(quatro) e máximo de 08 (oito) anos.

1.3.1  Matriz Curricular  - Matutino (fls. 32 e 33)
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1.3. 2  Matriz Curricular - Noturno (fls. 35 e 36)
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1.4 Objetivos do Curso

Objetivo Geral
Formar profissionais com repertório, competências, habilidades e atitudes 
para atuar na profissão, tanto no mercado quanto na carreira acadêmica, 
de  forma  crítica  e  responsável,  com  espírito  empreendedor, 
responsabilidade social e cidadania, capaz de contribuir com a sociedade 
e para o constante aprimoramento profissional.
Objetivos Específicos:
a) Formar jornalistas com competência teórica, técnica, tecnológica, ética, 
estética  para  atuar  na  profissão  de  forma  crítica  e  responsável, 
contribuindo para o constante aprimoramento profissional;
b)  Enfatizar  o espírito empreendedor,  de modo que sejam capazes de 
atuar na concepção, execução e avaliação de projetos inovadores que 
ampliem a atuação profissional em vários campos, incluindo assessoria de 
imprensa e outras áreas emergentes;
c)  Formar  profissionais  com  competência  teórica  e  técnica  dentro  de 
padrões internacionais reconhecidos, comprometidos com os calores da 
profissão, a liberdade de expressão, o direito à informação, a dignidade do 
exercício profissional e o interesse público;
d)  Preparar  profissionais  para  atuar  no  contexto  de  rápidas 
transformações  socioeconômicas,  de  modo  a  dominar  os  princípios  e 
ferramentas tecnológicas, no campo da convergência midiática;
e) instituir a graduação como etapa de formação profissional continuada e 
permanente,  introduzindo  o  jornalista  no  domínio  científico  e  na 
competência necessária para a atuação na pesquisa acadêmica. (fl. 22)

1.5 Perfil Profissional do Egresso

O  egresso  do  Curso  de  Jornalismo  deverá  dominar  as  habilidades 
técnicas e ferramentas necessárias para o exercício de todas as funções 
exigidas pela profissão, assim como para a produção de conteúdos em 
qualquer formato e para todas as plataformas midiáticas geradas pelas 
novas  tecnologias  e  pelos  novos  nichos  de  mercado,  incluindo  as 
potencialidades do empreendedorismo.
A formação humanística, base da prática profissional e da visão científica, 
dará ao concluinte o respaldo acadêmico para os procedimentos teóricos 
e metodológicos da pesquisa em Jornalismo. Em ambas perspectivas - 
prática  profissional  ou  acadêmica  -  o  egresso  terá  condições  de,  no 
exercício  da cidadania,  desempenhar  suas  atividades com consciência 
crítica, ética e reflexiva. (fl. 23)
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1.6 Coordenador do Curso

A instituição indicou como coordenador do curso, à folha 10, o 
professor Mario Benedito Sales, graduado em Comunicação Social/habilitação em 
Jornalismo  (1983)  e  mestre  em  Educação  (2002,  ambos  pela  Universidade 
Estadual  de  Londrina  (UEL),  com  Regime  de  Trabalho  em  Tempo  Integral  e 
Dedicação Exclusiva (Tide). 

1.7 Quadro Docente

O  quadro  de  docentes  é  constituído  de  31  (trinta  e  um) 
professores,  sendo  22  (vinte  e  dois)  doutores,  07  (sete)  mestres  e  02  (dois) 
especialistas. Quanto ao regime de trabalho, 22 (vinte e dois) possuem Regime 
de Trabalho em Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (Tide), 01 (um) Regime de 
Trabalho Integral (RT- 40 horas), 03 (três) Cres1-Tide, 03 (três) Cres-Integral e 02 
(dois) Cres Parcial. (fls. 39 a 41) 

1.8 Relação Ingressantes/Concluintes (fl. 11)

1 CRES: Contrato em regime especial. 
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2. Mérito

O curso de graduação em Jornalismo - Bacharelado, ofertado 
pela Universidade Estadual de Londrina (UEL), município de Londrina, participou 
do Exame Nacional  de Desempenho de Estudantes (Enade/2012),  e obteve o 
Conceito Preliminar de Curso (CPC-4), ficando dispensado de avaliação externa, 
com fundamento no artigo 52, da Deliberação nº 01/10-CEE/PR, conforme extrato 
à folha 123.

Ressaltamos  o  contido  no  artigo  37 da Deliberação  01/10-
CEE/PR que estabelece que o coordenador seja, preferencialmente, “o professor 
com maior qualificação na área específica do curso.

A oferta de Libras nos cursos de bacharelados da instituição é 
regulamentada pela Resolução Cepe/UEL nº 56/15.

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto 
político-pedagógico  do  curso,  constata-se  que  atende  a  legislação  vigente  e 
parcialmente às Deliberações nº 04/13-CEE/PR e nº 02/15-CEE/PR que tratam 
das  Normas  Estaduais  para  a  Educação  Ambiental  e  Educação  em  Direitos 
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná, respectivamente. 

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  de 
reconhecimento  do  curso  de  graduação  em  Jornalismo  -  Bacharelado,  da 
Universidade Estadual de Londrina (UEL), município de Londrina, mantida pelo 
Governo  do  Estado  do  Paraná,  pelo  prazo  de  05  (cinco),  de  27/07/16  até 
26/07/21, com fundamento nos artigos 48 e 52 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR.

O projeto político-pedagógico atualizado do curso apresenta 
carga horária de 3.440 (três mil, quatrocentas e quarenta) horas, 40 (quarenta) 
vagas anuais, sendo 20 (vinte) para o turno matutino e 20 (vinte) vagas para o 
turno  noturno,  turno  de  funcionamento  matutino  e  noturno,  e  período  de 
integralização de no mínimo 04 (quatro) e máximo de 08 (oito) anos.

Determina-se à IES o atendimento à Deliberação nº 04/13-
CEE/PR, que trata das Normas Estaduais para a Educação Ambiental no Sistema 
Estadual de Ensino do Paraná. 

Recomenda-se à IES o atendimento à Deliberação nº 02/15-
CEE/PR, que dispõe sobre as Normas Estaduais para a Educação em Direitos 
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 
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Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/Seti, para fins de homologação (artigos 8º e 
54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).  
PROCESSO Nº 772/16

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de 
informação e acervo.

É o Parecer.

  Carlos Eduardo Pijak Jr
   Relator

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

                   Curitiba, 15 de agosto de 2016.

Jose Dorival Perez
Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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